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DECRETO Nº 7.387, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Institui  o  Inventário  Nacional  da  Diversidade
Linguística e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Inventário Nacional da Diversidade Linguística, sob gestão
do Ministério da Cultura, como instrumento de identificação, documentação, reconhecimento e
valorização das línguas portadoras de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade brasileira. 

Parágrafo único. O Inventário Nacional da Diversidade Linguística será dotado de
sistema  informatizado  de  documentação  e  informação  gerenciado,  mantido  e  atualizado  pelo
Ministério da Cultura, de acordo com as regras por ele disciplinadas. 

Art. 2º As línguas inventariadas deverão ter relevância para a memória, a história e a
identidade dos grupos que compõem a sociedade brasileira. 

Art. 3º A língua incluída no Inventário Nacional da Diversidade Linguística receberá
o título de "Referência Cultural Brasileira", expedido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 4º O Inventário Nacional da Diversidade Linguística deverá mapear, caracterizar
e  diagnosticar  as  diferentes  situações  relacionadas  à  pluralidade  linguística  brasileira,
sistematizando esses dados em formulário específico. 

Art. 5º As línguas inventariadas farão jus a ações de valorização e promoção por parte
do poder público. 

Art.  6º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  serão  informados  pelo
Ministério da Cultura, em caso de inventário de alguma língua em seu território, para que possam
promover políticas públicas de reconhecimento e valorização. 

Art. 7º (Revogado pelo Decreto nº 9.938, de 24/7/2019)

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9938-24-julho-2019-788871-publicacaooriginal-158785-pe.html


Art. 8º Poderão propor a inclusão de línguas no Inventário Nacional da Diversidade
Linguística  à  comissão  técnica,  órgãos  e  instituições  públicas  federais,  estaduais,  distritais  e
municipais,  entidades  da sociedade civil  e  de representações  de falantes,  conforme normas a
serem expedidas pelo Ministério da Cultura. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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